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O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – Sras. e Srs.

Parlamentares, havendo número regimental, declaro abertos os trabalhos da

presente reunião.

Informo aos Srs. Parlamentares que foi distribuída cópia da ata da 4ª reunião

ordinária desta Comissão Especial, realizada no dia 31 de março. Indago ao

Plenário se há necessidade da leitura da mesma. (Pausa.)

Já havendo pronunciamentos que solicitam dispensa da leitura da ata,

coloco-a em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, coloco-a em votação.

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam como estão. (Pausa.)

Aprovada.

A presente reunião foi convocada com o objetivo de se discutir e votar o

parecer do Relator, Deputado Eduardo Sciarra em relação à PEC 399 e apensadas.

Após a exposição do Sr. Relator, concederei a palavra aos Srs. Deputados

interessados em discutir a matéria, que, para tanto, deverão se inscrever junto à

Secretaria da Mesa.

Concedo a palavra ao Deputado Eduardo Sciarra, que vai fazer a exposição

do seu relatório e do seu parecer.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA – Sr. Presidente, Srs.

Parlamentares integrantes da Comissão, encaminhamos aos gabinetes das Sras. e

dos Srs. Deputados uma cópia do relatório...

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Já que temos a cópia do relatório,

peço ao Relator que leia apenas o voto, o relatório, a exposição.

O SR. DEPUTADO EDUARDO SCIARRA – Eu ia indagar ao Plenário

justamente isso, em razão de tê-lo remetido com antecedência a V.Exas.

Quero, porém, fazer alguns comentários rápidos a respeito de alguns tópicos

que constam do relatório. E, posteriormente, faria a leitura do voto do substitutivo.

Com relação a essa proposta, que condensou as 9 PECs que foram

discutidas nesta Comissão, poderíamos resumir a questão da conveniência ou não



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 003-A/99 - Mandatos Eletivos
Comissão Especial - PEC 003-A/99 - Mandatos Eletiv
Número: 0424/04 Data: 28/04/04

2

de se adotar a coincidência de mandatos, que discutimos ao longo do período, a

duração de mandatos e também a possibilidade de reeleição.

Fizemos pesquisa de opinião pública. O Instituto SENSUS fez as perguntas

com relação a essas questões, e a manifestação da opinião pública foi no sentido de

aprovar a coincidência dos mandatos — uma eleição a cada 4 anos. Também nesse

mesmo questionamento foi examinada a possibilidade de ampliar o mandato para 5

anos, com ou sem reeleição, e a manifestação da maioria foi pela manutenção do

atual quadro de mandatos de 4 anos, com a possibilidade de reeleição.

Foram apresentadas 7 emendas. Analisamos todas, e acatamos parcialmente

algumas delas. Procuramos conversar com todos os partidos, além, evidentemente,

dos Parlamentares da Comissão, para que pudéssemos, da forma mais objetiva

possível, ter um posicionamento da Comissão, que evidentemente vai direcionar,

caso seja aprovado este Relatório, a discussão a ser posteriormente travada no

plenário.

Feitas essas considerações preliminares, faço a leitura do substitutivo.

Poderemos também, na seqüência, observar algum comentário a respeito das

questões que foram apresentadas nas emendas.

Antes, porém, quero dizer que na página 13 do Relatório há correção a ser

feita e que talvez não tenha chegado a V.Exas. ainda, Consta da última página do

relatório, onde se lê: “Isto posto, o voto é no sentido da aprovação das Propostas de

Emenda à Constituição nºs 45, 55, 114 e 132, de 1999, da aprovação parcial das

Propostas de Emenda à Constituição nºs 3-A, 6 e, no que foi distribuído nos

gabinetes, também da Proposta nº 102, que foi pela rejeição.”

Portanto, é simplesmente mudar onde há aprovação parcial; a 102 foi pela

rejeição.

Passo a ler o substitutivo à Proposta de Emenda Constitucional nº 3-A, de

1999, apensas as PECs nºs 6, 30, 38-A, 45, 55, 69, 74, 102, 114, 132, 140, 162, 178

e 186, de 1999, e a 216, de 2000.

Estabelece disposição transitória destinada a fazer coincidir os mandatos

eletivos, nos 3 níveis da Federação, e altera os arts. 28, 29, 77 e 82 da Constituição

Federal.
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“As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado

Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição

Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto

constitucional:

Art. 1º. Os arts. 28, 29, 77 e 82 da Constituição

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28. A eleição do governador e do

vice-governador do Estado para mandato de 4 anos

realizar-se-á no 1º domingo de outubro, em primeiro

turno, e no último domingo de outubro, em 2º turno, se

houver, no ano anterior ao do término do mandato de

seus antecessores, e a posse ocorrerá no 2º dia útil do

ano subseqüente, observado quanto ao mais o disposto

no art. 77.”

Nesse artigo, aproveitamos a oportunidade para ajustar a posse dos

governadores, que hoje está prevista para o dia 1º do ano. Mudamos para o 2º dia

útil para ajustar uma questão — hoje já sabemos — que tem diversas outras

discussões na Casa a respeito. Estamos procurando regularizar essa situação e o

porquê de ser 2º dia útil e não o 1º, por exemplo. Evidentemente, porque dá

facilidade maior de mobilização das pessoas, principalmente Chefes de Estado, que

muitas vezes têm de se deslocar do exterior em viagem longa.

Esse foi o objetivo, e está atendido no art. 28. Da mesma forma que

parcialmente corrige-se dúvida com relação à redação que está hoje na Constituição

quanto ao 2º turno. Estamos ajustando essas questões.

No art. 29, III — posse do prefeito e do vice-prefeito no 2º dia útil do ano

subseqüente ao da eleição. Quer dizer, a mesma justificativa.

Art. 77, § 3º: “Se nenhum candidato alcançar a maioria absoluta na primeira

votação, far-se-á nova eleição, concorrendo os 2 candidatos mais votados e

considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.”

Essa emenda do Deputado Leodegar Tiscoski foi parcialmente aceita para

corrigir a redação do § 3º do art. 77. Nada diferente do que na prática já acontece

hoje.
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Com relação ao art. 82, o mandato do Presidente da República é de 4 anos e

terá início no 2º dia útil do ano seguinte ao da eleição. É com o mesmo objetivo.

E esta é uma alteração no art. 2º, para que possa acontecer a coincidência de

mandatos. Os mandatos dos prefeitos, dos vice-prefeitos e dos vereadores eleitos

nas primeiras eleições municipais gerais realizadas após a promulgação desta

emenda constitucional terão excepcionalmente a duração de 6 anos.

Com isso, teremos a possibilidade de estabelecer a coincidência de

mandatos. Como temos a intenção de que possa ser votado ainda este ano, a tempo

das eleições municipais, colocamos esta possibilidade, não explicitando o ano de

2004 para essas eleições, porque, na eventualidade de não acontecer, aconteceria

na eleição seguinte dos prefeitos, em 2008, e a coincidência se daria em 2014.

Por que estamos fazendo assim nas eleições de prefeito e vereador e não na

eleição seguinte, que seria de deputado e senador, alterando o período? Porque

senão nunca coincidiríamos os mandatos dos Senadores. A única forma de fazer a

coincidência dos mandatos de Senadores é que o prazo de 6 anos, que precisa ser

dado para algumas das eleições, tem de acontecer na eleição de prefeito e

vereador, para que se possa dar a coincidência, sem mexer nos períodos de

mandato de 1 senador ou de 2 senadores. Por isso, foi apresentada dessa forma.

“Art. 3º. Esta emenda constitucional entra em vigor

na data da sua promulgação.”

Como mencionado na proposta de emenda constitucional do número de

vereadores — creio que o Deputado Eliseu Padilha estava presente —, não foi dito

que entra em vigor na data de sua promulgação e, sim, na de sua promulgação. Foi

assim que ficou.

Este é o substitutivo. Quero dizer que procuramos, com o Presidente Affonso

Camargo, objetivar as discussões na Comissão. Aquilo que pudesse nos parecer

uma possibilidade maior de consenso traríamos para o Relatório. Há algumas

emendas que tínhamos a intenção de acatar, mas entendemos, nas consultas, que

teríamos dificuldades, por exemplo, em obter consenso, o que poderia contaminar

as matérias que talvez já tivessem consenso.

Assim, achamos por bem que aqueles que quisessem apresentar destaque

para votação daquilo que não foi acatado como emenda o fizessem neste momento,
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ou posteriormente no plenário. Simplificamos ao máximo o Relatório e o Substitutivo

para que pudéssemos nos concentrar naquilo que nos parece, depois de todos os

contatos que fizemos, da discussão com os partidos, uma proposta que, no mínimo,

atende às necessidades da maioria dos Parlamentares.

A Comissão vai poder deliberar sobre isso e, posteriormente, teremos a

instância do Plenário para aprofundar a discussão e, quem sabe, teremos

oportunidade de ampliar esse debate.

Era o que tinha a dizer.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) –  Em discussão o

parecer do Relator.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Sr. Presidente, peço vista.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – V.Exa. é o primeiro

inscrito.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Sr. Presidente, também peço vista

do relatório.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – Concedida vista, não há

discussão, segundo o Regimento.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Não há problema algum.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – O Presidente tem de

cumprir o Regimento, mas, abrindo mão, tudo bem, temos o maior prazer de discutir.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Abro mão.

O SR. DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA – Sr. Presidente, Sras. e

Srs. Deputados, em primeiro lugar, quero dizer o quanto me foi produtivo e

prazeroso participar desta Comissão, pelo clima que foi criado em torno dessas

figuras muito positivas que são o nosso Presidente e o nosso Relator, pela

programação do trabalho, pela qualidade dos debates, pela maneira objetiva como

as deliberações foram conduzidas e pela qualidade do Relatório apresentado pelo

Deputado Eduardo Sciarra.

Sr. Presidente, meus caros colegas, já me pronunciei algumas vezes, em

conversas com outros colegas, a respeito do foco central do Relatório do Deputado

Sciarra, que é a coincidência de mandatos. Este é o cerne da proposta, que, aliás, é

tema de longa batalha do nosso querido colega Eduardo Coelho.
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Na minha opinião — e aqui tudo é questão de opinião; ninguém tem a

verdade —, estamos sujeitos à falibilidade dos pontos de vista daqueles que

observam essa coisa mutável que é a vida política e que são as instituições criadas

pelos homens. Seria aconselhável manter o atual sistema de consulta eleitoral a

cada 2 anos.

Diz o nosso Relator, com muita razão, que os sistemas políticos procuram

conciliar permanentemente 2 objetivos. O de que a representação seja a mais fiel de

todos os valores, dos interesses e dos pontos de vista presentes na sociedade

política; e, de outro lado, o de garantir condições de governabilidade, ou seja,

condições para que as maiorias obtidas, formadas no processo eleitoral, tenham

condições de implementar seus programas.

Acrescentaria, Sr. Relator, uma outra qualidade do sistema político, que é o

que os americanos — e o nobre Deputado Vicente Arruda conhece bem — chamam

de account ability, ou seja, a permeabilidade à cobrança, a noção entranhada e

tornada funcional pelas regras do sistema político de que os eleitos devem prestar

contas àqueles que os constituíram.

Acredito que a repetição das eleições, a alternância de eleições locais, melhor

dizendo, com eleições gerais a cada 2 anos, favorece-se o account ability, porque

tempo de eleições é quando voltamos para a nossa pia batismal, onde vamos beber

da água que dá legitimidade aos nossos mandatos, que é o voto, participando da

eleição diretamente, na qualidade de candidatos, ou participando dela indiretamente,

na qualidade de militantes ou líderes políticos.

As eleições locais, intercaladas às eleições gerais, são uma ocasião

importante, na minha opinião, para que o eleitorado mande seu recado para os

dirigentes políticos do País. É o momento em que o mandatário que ocupa cargo no

Congresso, no Governo do Estado, na Presidência da República possa sentir o

pulso do eleitor, sentir para onde está soprando o vento e, eventualmente, corrigir o

rumo de sua ação.

Agora mesmo tivemos o episódio das eleições regionais francesas, ocasião

em que o Presidente da República recentralizou seu governo e modificou alguns dos

contornos da administração em curso.
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De modo que prefiro, meu caro amigo Eduardo Sciarra, manter esse sistema,

ao invés de suprimi-lo, reconhecendo que a supressão tem também suas vantagens.

Mas acredito que o sistema político perde em conexão com a vida social, com a vida

do povo, se suprimirmos essa passagem intermediária que ocorre a cada 2 anos,

entre 2 eleições gerais.

Cumprimento efusivamente V.Exa. pela qualidade do trabalho, bem como ao

Deputado Affonso Camargo pela direção dos nossos trabalhos.

Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO VICENTE ARRUDA – Sr. Presidente, ouvido o nosso

querido mestre Aloysio Nunes Ferreira, peço vista do projeto. Agora, se a Comissão

quiser continuar discutindo informalmente, de minha parte não há nenhum problema.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – A informação é de que,

regimentalmente, V.Exa. pediu vista, que está concedida. V.Exa. terá 2 sessões. Na

quarta-feira da semana que vem vamos continuar a discussão, não havendo mais

possibilidade de pedido de vista.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER – Sr. Presidente, peço a palavra para

uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER – Vamos votar o substitutivo, não é?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – Sim.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER – Minha consulta é a seguinte: não

podemos votar artigo por artigo, separadamente? São apenas 3 artigos?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – V.Exa. pode pedir

destaque, para destacar algum artigo que queira votar separado.

O SR. DEPUTADO CEZAR SCHIRMER – Sim, mas indago quando: agora ou

na próxima sessão?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Affonso Camargo) – Depois, porque agora foi

pedido vista do projeto e a sessão acabou.

Está encerrada a sessão.


